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Art. 19. Concedida a informação solicitada, a sua utilização
pelo parlamentar que a detiver, ou que a ela tiver acesso, de forma
diversa da que foi especificada no pedido de informações ou em
desacordo com as normas legais que regem o manuseio no trato das
informações sigilosas, caracterizará ato incompatível com o decoro
parlamentar, estando o responsável sujeito à perda de mandato, nos
termos do art. 55, II, da Constituição Federal, sem prejuízo da sanção
penal cabível.

Art. 20. Na mesma hipótese prevista no art. 19 incorre o
membro da CCAI que divulgar informação sigilosa de posse da Co-
missão, em desacordo com as normas previstas nesta Resolução.

§ 1º No caso de a liberação ilegal de informação sigilosa se
dar por ato de servidor efetivo, aplicar-se-á o disposto no art. 132,
inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuízo
da sanção penal cabível.

§ 2º Se a liberação ilegal de informação sigilosa se der por
ato de qualquer outra pessoa engajada por contrato, ou por qualquer
outro meio, para realizar serviços para CCAI ou a pedido desta, será
imediatamente rompido seu vínculo com a Comissão, sem prejuízo da
sanção penal cabível.

Seção III
Dos Procedimentos Relativos aos Fatos Ilícitos Apurados pela

CCAI no Exercício de suas Competências.
Art. 21. Tendo a CCAI apurado, em processo sigiloso, a

prática de ilícitos civis ou penais por parte de pessoas ou órgãos
responsáveis pela execução de atividades de inteligência, contrain-
teligência ou de salvaguarda de informações sigilosas, seja pela aná-
lise dos relatórios parcial e geral, seja pela apuração de denúncias de
violação de direitos e garantias fundamentais, suas conclusões serão
encaminhadas ao Ministério Público competente, conforme o caso,
para que este promova a ação de responsabilidade civil ou criminal
dos infratores.

Parágrafo único. Ao proceder ao encaminhamento previsto no
caput deste artigo, a Comissão solicitará que o processo corra em
segredo de justiça, em virtude das questões de segurança nacional e
preservação dos direitos e garantias individuais relacionadas ao tema.

Seção IV
Das Reuniões da CCAI

Art. 22. As reuniões da CCAI serão secretas e mensais,
ordinariamente, salvo quando a Comissão deliberar em contrário,
delas só podendo participar os seus membros e os servidores cre-
denciados.

§ 1º A Comissão reunir-se-á mediante convocação de seu
Presidente, de ofício ou a requerimento de, no mínimo, um terço de
seus membros.

§ 2º Qualquer dos membros da Comissão poderá requerer a
realização de reunião aberta, o que será decidido por maioria.

Art. 23. As atas das reuniões da CCAI serão classificadas
como secretas, sendo seu trato e manuseio realizados nos termos das
normas legais e regimentais que disciplinam a matéria.

Art. 24. A participação, nas reuniões da Comissão, de par-
lamentares que não a integrem, ou de outras autoridades, externas ao
Poder Legislativo, somente poderá ocorrer se houver requerimento
nesse sentido aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

Parágrafo único. A participação estará condicionada à as-
sinatura do termo de responsabilidade, sujeitando-se os autorizados às
normas de sigilo e às penas por suas violações, na forma dos artigos
19 e 20 desta Resolução.

Art. 25. As comunicações internas e externas da CCAI, bem
como as correspondências e documentos produzidos, terão caráter
reservado, salvo deliberação em contrário da maioria dos membros.

Art. 26. Para o efetivo exercício das atribuições da Co-
missão, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal instituirão, nos
moldes dos órgãos de apoio às comissões técnicas, uma Secretaria de
apoio à CCAI, a ser instalada em dependência dos edifícios do Con-
gresso Nacional, fornecendo, para tanto, pessoal recrutado entre ser-
vidores efetivos das duas Casas e material necessário ao desenvol-
vimento de suas atividades.

Parágrafo único. A Comissão proporcionará treinamento es-
pecífico ao pessoal nela alocado para capacitar seus quadros sobre as
especificidades de suas tarefas, particularmente no que concerne ao
manuseio de dados e informações sigilosos.

Art. 27. A CCAI deverá ter instalações adequadas ao caráter
reservado de suas atividades e poderá estabelecer procedimentos es-
peciais para a escolha de locais para seus trabalhos e dos servidores
que venham atuar junto à Comissão.

§ 1º Para o efetivo exercício de suas atribuições, a CCAI
contará com uma sala específica para sua Secretaria no prédio do
Congresso Nacional, a qual deve dispor de mecanismos e barreiras
para a salvaguarda dos dados sigilosos e proteção ao conhecimento
que ali se encontre.

§ 2º A Comissão disporá, ainda, de cofre específico para a
guarda dos documentos classificados.

§ 3º A CCAI poderá firmar entendimento com os órgãos e
entidades controlados e fiscalizados para dispor de sala específica
dentro de suas dependências, de modo a preservar os documentos
classificados em maior grau de sigilo, evitando-se, entre outras hi-
póteses, que tais documentos e arquivos sejam retirados, ainda que
para fiscalização, dos locais em que estão guardados.

Art. 28. Caso seja submetido e aprovado pelo plenário da
Comissão, este Projeto de Resolução funcionará, no que couber, como
Regimento Provisório da CCAI até a aprovação definitiva de res-
pectivo Regimento Interno pelo Congresso Nacional.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 3, DE 2013-CN

Acrescenta § 4º ao art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, que dispõe sobre
a Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1º do art. 166 da Cons-
tituição Federal.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
"Art. 26. .......................................................................................................................................

................................................................................................................................................................
§ 4º A Comissão de Educação e a Comissão de Cultura criadas por desmembramento da

Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados após a entrada em vigência desta
Resolução, farão jus, cada colegiado, a 3 (três) emendas de apropriação e a 3 (três) emendas de
remanejamento:

I - as áreas temáticas da Comissão de Educação serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
c) Trabalho, Previdência e Assistência Social;
II - as áreas temáticas da Comissão de Cultura serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
III - as subáreas temáticas da Comissão de Educação serão:
a) Ministério da Educação;
b) Ministério da Cultura;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério do Trabalho e Emprego;
f) Ministério da Defesa;
IV - as subáreas temáticas da Comissão de Cultura serão:
a) Ministério da Cultura;
b) Ministério da Educação;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério da Justiça." (NR)
Art. 2º O Anexo da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar conforme o Anexo desta

Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ANEXO I
ANEXO À RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2006-CN

Comissão
Permanente

Área temática Subárea Temática Quantidade de emendas

Apropriação Remanejamento To t a l
CÂMARA DOS DEPUTADOS 76 76 152

Mesa Diretora Poderes do Estado e Repre-
sentação

Câmara dos Deputados 4 4 8

Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Desenvolvimen-
to Rural - CAPADR

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
Ministério da Pesca e Aqui-
cultura

4 4 8

Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário Ministério da Inte-
gração Nacional
Ministério do Meio Ambiente

Amazônia, Integração Na-
cional e de Desenvolvimen-
to Regional - CAINDR

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério do Turismo 4 4 8

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Integração Na-
cional

Justiça e Defesa Ministério do Meio Ambiente

Ministério da Justiça
Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática -
CCTCI

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura

Justiça e Defesa

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

4 4 8

Ministério das Comunicações
Ministério da Defesa

Constituição e Justiça e
de Cidadania - CCJC

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Justiça

Órgãos do Ministério Público

Órgãos do Poder Judiciário

Presidência da República

4 4 8

Defesa do Consumidor-
CDC

Fazenda , Desenvolvimento
e Turismo

Justiça e Defesa

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Ministério da Justiça

4 4 8

Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria e Comércio -
CDEIC

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento

4 4 8

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Desenvolvimento Urbano -
CDU

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Integração Na-
cional

Ministério do Meio Ambiente

Ministério das Cidades

4 4 8

Direitos Humanos e Mino-
rias - CDHM

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Justiça

Presidência da República

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

4 4
8

Educação-CE Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Justiça e Defesa

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Educação

Ministério da Cultura

3 3

6

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério do Esporte
Ministério da Defesa

Ministério do Trabalho e Em-
prego

Cultura -CCULT Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Justiça e Defesa

Ministério da Cultura 3 3 6
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Art. 19. Concedida a informação solicitada, a sua utilização
pelo parlamentar que a detiver, ou que a ela tiver acesso, de forma
diversa da que foi especificada no pedido de informações ou em
desacordo com as normas legais que regem o manuseio no trato das
informações sigilosas, caracterizará ato incompatível com o decoro
parlamentar, estando o responsável sujeito à perda de mandato, nos
termos do art. 55, II, da Constituição Federal, sem prejuízo da sanção
penal cabível.

Art. 20. Na mesma hipótese prevista no art. 19 incorre o
membro da CCAI que divulgar informação sigilosa de posse da Co-
missão, em desacordo com as normas previstas nesta Resolução.

§ 1º No caso de a liberação ilegal de informação sigilosa se
dar por ato de servidor efetivo, aplicar-se-á o disposto no art. 132,
inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuízo
da sanção penal cabível.

§ 2º Se a liberação ilegal de informação sigilosa se der por
ato de qualquer outra pessoa engajada por contrato, ou por qualquer
outro meio, para realizar serviços para CCAI ou a pedido desta, será
imediatamente rompido seu vínculo com a Comissão, sem prejuízo da
sanção penal cabível.

Seção III
Dos Procedimentos Relativos aos Fatos Ilícitos Apurados pela

CCAI no Exercício de suas Competências.
Art. 21. Tendo a CCAI apurado, em processo sigiloso, a

prática de ilícitos civis ou penais por parte de pessoas ou órgãos
responsáveis pela execução de atividades de inteligência, contrain-
teligência ou de salvaguarda de informações sigilosas, seja pela aná-
lise dos relatórios parcial e geral, seja pela apuração de denúncias de
violação de direitos e garantias fundamentais, suas conclusões serão
encaminhadas ao Ministério Público competente, conforme o caso,
para que este promova a ação de responsabilidade civil ou criminal
dos infratores.

Parágrafo único. Ao proceder ao encaminhamento previsto no
caput deste artigo, a Comissão solicitará que o processo corra em
segredo de justiça, em virtude das questões de segurança nacional e
preservação dos direitos e garantias individuais relacionadas ao tema.

Seção IV
Das Reuniões da CCAI

Art. 22. As reuniões da CCAI serão secretas e mensais,
ordinariamente, salvo quando a Comissão deliberar em contrário,
delas só podendo participar os seus membros e os servidores cre-
denciados.

§ 1º A Comissão reunir-se-á mediante convocação de seu
Presidente, de ofício ou a requerimento de, no mínimo, um terço de
seus membros.

§ 2º Qualquer dos membros da Comissão poderá requerer a
realização de reunião aberta, o que será decidido por maioria.

Art. 23. As atas das reuniões da CCAI serão classificadas
como secretas, sendo seu trato e manuseio realizados nos termos das
normas legais e regimentais que disciplinam a matéria.

Art. 24. A participação, nas reuniões da Comissão, de par-
lamentares que não a integrem, ou de outras autoridades, externas ao
Poder Legislativo, somente poderá ocorrer se houver requerimento
nesse sentido aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

Parágrafo único. A participação estará condicionada à as-
sinatura do termo de responsabilidade, sujeitando-se os autorizados às
normas de sigilo e às penas por suas violações, na forma dos artigos
19 e 20 desta Resolução.

Art. 25. As comunicações internas e externas da CCAI, bem
como as correspondências e documentos produzidos, terão caráter
reservado, salvo deliberação em contrário da maioria dos membros.

Art. 26. Para o efetivo exercício das atribuições da Co-
missão, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal instituirão, nos
moldes dos órgãos de apoio às comissões técnicas, uma Secretaria de
apoio à CCAI, a ser instalada em dependência dos edifícios do Con-
gresso Nacional, fornecendo, para tanto, pessoal recrutado entre ser-
vidores efetivos das duas Casas e material necessário ao desenvol-
vimento de suas atividades.

Parágrafo único. A Comissão proporcionará treinamento es-
pecífico ao pessoal nela alocado para capacitar seus quadros sobre as
especificidades de suas tarefas, particularmente no que concerne ao
manuseio de dados e informações sigilosos.

Art. 27. A CCAI deverá ter instalações adequadas ao caráter
reservado de suas atividades e poderá estabelecer procedimentos es-
peciais para a escolha de locais para seus trabalhos e dos servidores
que venham atuar junto à Comissão.

§ 1º Para o efetivo exercício de suas atribuições, a CCAI
contará com uma sala específica para sua Secretaria no prédio do
Congresso Nacional, a qual deve dispor de mecanismos e barreiras
para a salvaguarda dos dados sigilosos e proteção ao conhecimento
que ali se encontre.

§ 2º A Comissão disporá, ainda, de cofre específico para a
guarda dos documentos classificados.

§ 3º A CCAI poderá firmar entendimento com os órgãos e
entidades controlados e fiscalizados para dispor de sala específica
dentro de suas dependências, de modo a preservar os documentos
classificados em maior grau de sigilo, evitando-se, entre outras hi-
póteses, que tais documentos e arquivos sejam retirados, ainda que
para fiscalização, dos locais em que estão guardados.

Art. 28. Caso seja submetido e aprovado pelo plenário da
Comissão, este Projeto de Resolução funcionará, no que couber, como
Regimento Provisório da CCAI até a aprovação definitiva de res-
pectivo Regimento Interno pelo Congresso Nacional.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 3, DE 2013-CN

Acrescenta § 4º ao art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, que dispõe sobre
a Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1º do art. 166 da Cons-
tituição Federal.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
"Art. 26. .......................................................................................................................................

................................................................................................................................................................
§ 4º A Comissão de Educação e a Comissão de Cultura criadas por desmembramento da

Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados após a entrada em vigência desta
Resolução, farão jus, cada colegiado, a 3 (três) emendas de apropriação e a 3 (três) emendas de
remanejamento:

I - as áreas temáticas da Comissão de Educação serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
c) Trabalho, Previdência e Assistência Social;
II - as áreas temáticas da Comissão de Cultura serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
III - as subáreas temáticas da Comissão de Educação serão:
a) Ministério da Educação;
b) Ministério da Cultura;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério do Trabalho e Emprego;
f) Ministério da Defesa;
IV - as subáreas temáticas da Comissão de Cultura serão:
a) Ministério da Cultura;
b) Ministério da Educação;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério da Justiça." (NR)
Art. 2º O Anexo da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar conforme o Anexo desta

Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ANEXO I
ANEXO À RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2006-CN

Comissão
Permanente

Área temática Subárea Temática Quantidade de emendas

Apropriação Remanejamento To t a l
CÂMARA DOS DEPUTADOS 76 76 152

Mesa Diretora Poderes do Estado e Repre-
sentação

Câmara dos Deputados 4 4 8

Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Desenvolvimen-
to Rural - CAPADR

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
Ministério da Pesca e Aqui-
cultura

4 4 8

Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário Ministério da Inte-
gração Nacional
Ministério do Meio Ambiente

Amazônia, Integração Na-
cional e de Desenvolvimen-
to Regional - CAINDR

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério do Turismo 4 4 8

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Integração Na-
cional

Justiça e Defesa Ministério do Meio Ambiente

Ministério da Justiça
Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática -
CCTCI

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura

Justiça e Defesa

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

4 4 8

Ministério das Comunicações
Ministério da Defesa

Constituição e Justiça e
de Cidadania - CCJC

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Justiça

Órgãos do Ministério Público

Órgãos do Poder Judiciário

Presidência da República

4 4 8

Defesa do Consumidor-
CDC

Fazenda , Desenvolvimento
e Turismo

Justiça e Defesa

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Ministério da Justiça

4 4 8

Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria e Comércio -
CDEIC

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento

4 4 8

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Desenvolvimento Urbano -
CDU

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Integração Na-
cional

Ministério do Meio Ambiente

Ministério das Cidades

4 4 8

Direitos Humanos e Mino-
rias - CDHM

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Justiça

Presidência da República

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

4 4
8

Educação-CE Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Justiça e Defesa

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Educação

Ministério da Cultura

3 3

6

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério do Esporte
Ministério da Defesa

Ministério do Trabalho e Em-
prego

Cultura -CCULT Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Justiça e Defesa

Ministério da Cultura 3 3 6
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Ministério da Educação
Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação
Ministério do Esporte

Ministério da Justiça
Finanças e Tributação- CFT Fazenda, Desenvolvimento e

Tu r i s m o

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Fazenda

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

3 3 6

Fiscalização Financeira e
Controle - CFFC

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Presidência da República

Tribunal de Contas da União

4 4 8

Legislação Participativa -
CLP

0 0 0

Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável -
CMADS

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério do Meio Ambiente

3 3 6

Minas e Energia - CME Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura
Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério de Minas e Ener-
gia

Ministério do Meio Ambiente

4 4 8

Relações Exteriores e de
Defesa

Nacional - CREDN

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Defesa
Ministério das Relações
Exteriores

3 3 6

Segurança Pública e Com-
bate ao Crime

Organizado - CSPCCO

Justiça e Defesa Ministério da Justiça 2 2 4

Seguridade Social e Família
- CSSF

Saúde

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Saúde
Ministério da Previdência So-
cial

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

4 4

8

Trabalho, de Administração
e Serviço Público - CTASP

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Ministério da Previdência So-
cial
Ministério do Trabalho e Em-
prego

4 4 8

Turismo e Desporto - CTD Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte
Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Ministério do Esporte

Ministério do Turismo

3 3 6

Viação e Transporte - CVT Infraestrutura

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério dos Transportes

Ministério da Defesa

Presidência da República

4 4 8

SENADO FEDERAL 45 45 90
Mesa Diretora Poderes do Estado e Repre-

sentação
Senado Federal 4 4 8

Agricultura e Reforma
Agrária - CRA

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

4 4 8

Ministério da Pesca e
Aquicultura
Ministério do Desenvolvimen-
to
Agrário

Ministério do Meio Ambiente

Assuntos Econômicos -
CAE

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério da Fazenda
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Ex-
terior

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

4 4 8

Assuntos Sociais -CAS Saúde

Trabalho, Previdência e As-
sistência Social

Ministério da Saúde

Ministério da Previdência So-
cial

4 4 8

Ministério do Desenvolvimen-
to
Social e Combate à Fome

Ciência, Tecnologia, Inova-
ção,
Comunicação e Informática
- CCT

Agricultura e Desenvolvi-
mento Agrário

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

3 3 6

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Infraestrutura

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério da Educação

Justiça e Defesa

Saúde

Ministério das Comunicações
Ministério da Defesa

Ministério da Saúde

Constituição, Justiça e Cida-
dania - CCJ

Justiça e Defesa

Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Justiça

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

4 4 8

Órgãos do Ministério Público

Órgãos do Poder Judiciário

Tribunal de Contas da União

Desenvolvimento Regional
e Turismo - CDR

Fazenda, Desenvolvimento e
Tu r i s m o
Integração Nacional e Meio
Ambiente
Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano

Ministério do Turismo
Ministério da Integração
Nacional

Ministério das Cidades

4 4 8

Direitos Humanos e Legis-
lação
Participativa- CDH

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Órgãos do Ministério Público

Presidência da República

3 3 6

Educação, Cultura e Espor-
te- CE

Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia e Esporte

Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

Ministério da Cultura

4 4 8

Ministério da Educação

Ministério do Esporte

Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização
e Controle - CMA

Integração Nacional e Meio
Ambiente

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério do Meio Ambiente
Órgãos do Ministério Público
Tribunal de Contas da União

4 4 8

Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional - CRE

Justiça e Defesa

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério da Defesa

Ministério das Relações Exte-
riores

3 3 6

Serviços de
Infraestrutura-CI

Infraestrutura

Poderes do Estado e Repre-
sentação

Ministério das Comunicações

Ministério de Minas e Ener-
gia

4 4 8

Ministério dos Transportes

Presidência da República

TO TA L 121 121 242

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-

lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-

gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Nº 47, DE 2013

Institui no Senado Federal a Comenda Se-

nador Abdias Nascimento e dá outras pro-

vidências.

O Senado Federal resolve:

Art. 1º É instituída a Comenda Senador Abdias Nascimento,

destinada a agraciar personalidades que tenham oferecido contribui-

ção relevante à proteção e à promoção da cultura afro-brasileira.

Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) personalidades,

anualmente, durante sessão do Senado Federal especialmente con-

vocada para esse fim, a realizar-se no mês de novembro.

Atos do Senado Federal
.

Art. 3º A indicação de candidato, acompanhada do respec-
tivo curriculum vitae e de justificativa, deverá ser encaminhada à
Mesa até o dia 1º de junho.

Parágrafo único. Poderão indicar candidatos à Comenda:
I - entidades governamentais e não governamentais de âm-

bito nacional que desenvolvam atividades relacionadas à proteção e à
promoção da cultura afro-brasileira;

II - Senadores;
cIII - Deputados Federais.
Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha

dos agraciados, será constituído o Conselho da Comenda Senador
Abdias Nascimento, composto por um representante de cada um dos
partidos políticos com assento no Senado Federal.

§ 1º O Conselho a que se refere o caput será renovado a
cada ano, permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho escolherá, anualmente, entre os seus in-
tegrantes, seu Presidente.

Art. 5º Os nomes dos agraciados deverão ser encaminhados
à Mesa do Senado Federal até o dia 5 de outubro e serão pu-
blicamente divulgados.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

PORTARIA No- 1, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E
FINANÇAS, da Secretaria-Geral de Administração, da Advocacia-
Geral da União, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da
Portaria SGA-AGU nº 194, de 20 de maio de 2013, combinado com
o artigo 5º §2º, anexo VII, da Instrução Normativa da Receita Federal
do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Art 1º - Dotar a Procuradoria-Geral da União, como unidade
filial da Advocacia-Geral da União, CNPJ 26.994.588/0001-23, na
qualidade de Escritório Administrativo.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚNIA CRISTINA FRANÇA SANTOS EGÍDIO

Presidência da República
.
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